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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 19/2020 - GOINFRA
Considerando a necessidade de disciplinar os processos de

pagamentos no âmbito desta Agência, no tocante às Certidões de Regularidade Fiscal
relativas à Débitos  Federais, Estaduais e Municipais,  às Negativas de Débitos
Trabalhistas, e às de Regularidade relativas à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço,

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE, no uso de suas atribuições que lhe são
legalmente conferidas,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Exigir a apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal

relativas à Fazenda  Federal, Estadual e Municipal, bem como as Negativas de Débitos
Trabalhistas, e a de Regularidade relativa  ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
por ocasião de cada ato de pagamento, de modo a dar efetivo cumprimento às
disposições constantes nos artigos 27 – IV, 29 – V, e 55 – XIII, da Lei Federal nº
8.666/1993, c/c os artigos 1 e 4 da Lei Federal nº 12.440/2011.

 
Art. 2º – Fica revogada a Resolução de Diretoria n 02/2013.
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 
Pedro Henrique Ramos Sales

Presidente
 
Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS
SALES, Presidente, em 22/01/2020, às 17:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 000011133854 e o código CRC 6A7AB766.
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